
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA Nº 60/2019 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 22 de fevereiro de 2019.

O Diretor-Geral  do Campus Brusque, no uso da competência que lhe foiPro Tempore
subdelegada pela Portaria nº 1.103/2016, de 30/03/2016, publicado no Diário Oficial da União
em 31/03/2016. Considerando a Portaria IFC/Reitoria Nº 2.966 de 20 de dezembro de 2018,
que estabelece o calendário de feriados nacionais, os dias de ponto facultativo e os dias de
recesso do ano 2019, sem prejuízo dos serviços considerados essenciais,

RESOLVE:

Art. 1º DETERMINAR ponto facultativo nos dias 04, 05 e 06 de março de 2019 até as 14
horas: quarta-feira de cinzas.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Dê-se ciência, e

Cumpra-se.
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